
PROJETO DE LEI N° 114, DE 1999 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Cria Gratificação por 

Condições Especiais de 

Trabalho - GCET, na 

Fundação Hospitalar do 

Distrito Federal para 

servidores com jornada de 

quarenta horas semanais. 

 

 A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

Art. 1º Fica instituída a Gratificação por 

Condições Especiais de Trabalho - GCET, na 

Fundação Hospitalar do Distrito Federal. 

Art. 2° A gratificação de que trata o 

artigo anterior será de vinte por cento sobre 

a remuneração inicial das respectivas 

carreiras, aplicada aos servidores com jornada 

de trabalho de quarenta horas semanais, 

prestadas exclusivamente nos Centros e Postos 

de Saúde nas Regionais onde exista o Programa 

Saúde da Família. 

 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 25 de março de 1999. 


